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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Junqueirópolis, estado de São 
Paulo, através do seu provedor, Sr. Danilo Ferreira Machado, torna público que se 
encontra em aberto Processo Seletivo, conforme previsto no artigo 37 da 
Constituição Federal, e demais legislações aplicáveis, para contratação temporária 
das funções constantes na tabela do item 1.2 deste edital, que são regidas pelo 
Regime Celetista. 
 
O Processo Seletivo nº 001/2025 será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente edital elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal vigentes. 
 
O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado uma única vez por igual período. 
 
O Processo Seletivo será aplicado aos Convênios e Termos de Colaboração firmados 
entre a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Junqueirópolis e a Prefeitura 
Municipal. 
 
A organização, a aplicação e a correção das provas do Processo Seletivo serão de 
responsabilidade da empresa CONSCAM. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Processo Seletivo foi 
nomeada através do Decreto nº 1.742/2025, conforme publicação no Diário Oficial 
Santa Casa Junqueirópolis, composta por seus membros: PATRICIA RIBEIRO 
BREVE, JACKELYNE SARTORELLO FEITOSA, PRISCILA AGNUSSI 
 
I – DAS FUNÇÕES 
1.1 O Processo Seletivo destina-se à contratação temporária para a função constante 
no item 1.2 deste edital, observadas as necessidades de contratação e ordem de 
classificação que ficarão sujeitos à normatização emitida pela Santa Casa de 
Junqueirópolis. 
 
1.2 As funções, vagas, cargas horárias, salários e requisitos de escolaridade estão 
estabelecidos na tabela que segue: 
 
Ensino Fundamental 

Função Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 
Inscrição 

Auxiliar de 
Cozinha 

Cadastro 
reserva 

180 horas 
mensais  

R$ 1.640,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
R$ 27,00 

Cozinheiro 
Cadastro 
reserva 

180 horas 
mensais  

R$ 1.640,00 + 
insalubridade 
no valor de  

Ensino 
Fundamental 

Completo 
R$ 27,00 
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R$ 328,00 

Faxineiro 
Cadastro 
reserva 

180 horas 
mensais  

R$ 1.640,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 656,00 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
R$ 27,00 

 
Ensino Médio e/ou Técnico 

Função Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 
Inscrição 

Atendente de 
Farmácia 

Cadastro 
reserva 

180 horas 
mensais 

R$ 1.640,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino 
Médio 

Completo 
R$ 37,00 

Auxiliar de 
Enfermagem  

Cadastro 
reserva 

180 horas 
mensais 

R$ 1.890,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00  

Ensino 
Técnico e 

registro ativo 
no conselho 

de classe 

 
R$ 37,00 

Auxiliar de 
Escritório 

Cadastro 
reserva 

200 horas 
mensais 

R$ 1.823,00+ 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino Médio 
Completo 

  
  R$ 37,00 

Auxiliar de 
Prótese Bucal  

Cadastro 
reserva 

200 horas 
mensais 

R$ 1.796,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino Médio 
Completo  

 
R$ 37,00 

Auxiliar de 
Saúde Bucal 

Cadastro 
reserva 

200 horas 
mensais 

R$ 1.796,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino Médio 
Completo  

 
R$ 37,00 

Cuidador 
Cadastro 
reserva 

180 horas 
mensais 

R$ 1.640,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino Médio 
Completo e 

curso 
preparatório  

 
R$ 37,00 

Porteiro de 
Edifício 

Cadastro 
reserva 

180 horas 
mensais 

R$ 1.640,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino Médio 
Completo 

 
R$ 37,00 

Recepcionista 
Cadastro 
reserva 

200 horas 
mensais 

R$ 1.640,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino Médio 
Completo 

 
R$ 37,00 

Técnico de 
Enfermagem  

Cadastro 
reserva 

180 horas 
mensais 

R$ 2.270,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino 
Técnico e 

registro ativo 
no conselho 

de classe 

 
R$ 37,00 

Protético Cadastro 100 horas R$ 3.741,00 + Ensino R$ 37,00 
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Dentário reserva mensais insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Técnico e 
registro ativo 
no conselho 

de classe 
 
Ensino Superior 

Função Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 
Inscrição 

Assistente 
Social 

Cadastro 
Reserva 

150 horas 
mensais 

R$ 3.105,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino 
Superior em 

Serviço 
Social e 

Registro Ativo 
no Conselho 

de Classe 

R$ 47,00 

Avaliador 
Físico 

Cadastro 
Reserva 

150 horas 
mensais 

R$ 2.687,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino 
Superior em 
Educação 
Física e 

Registro Ativo 
no Conselho 

de Classe 

R$ 47,00 

Cirurgião 
Dentista (20) 

Cadastro 
Reserva 

100 horas 
mensais 

R$ 3.694,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino 
Superior em 

Odontologia e 
Registro Ativo 
no Conselho 

de Classe 

R$ 47,00 

Cirurgião 
Dentista (40) 

Cadastro 
Reserva 

200 horas 
mensais 

R$ 6.227,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino 
Superior em 

Odontologia e 
Registro Ativo 
no Conselho 

de Classe 

R$ 47,00 

Enfermeiro 
Cadastro 
Reserva 

180 horas 
mensais 

R$ 3.453,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino 
Superior 

Enfermagem 
e Registro 
Ativo no 

Conselho de 
Classe 

R$ 47,00 

Farmacêutico 
Cadastro 
Reserva 

200 horas 
mensais 

R$ 2.977,92 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino 
Superior em 
Farmácia e 

Registro Ativo 
no Conselho 

de Classe 

R$ 47,00 

Fisioterapeuta Cadastro 150 horas R$ 3.790,00 + Ensino R$ 47,00 
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 Reserva 
 

mensais insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Superior em 
Fisioterapia e 
Registro Ativo 
no Conselho 

de Classe 

Fonoaudiólogo 

 
 

Cadastro 
Reserva 

 

150 horas 
mensais 

R$ 4.532,00+  
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

 
Ensino 

Superior em 
Fonoaudiologi
a e Registro 

Ativo no 
Conselho de 

Classe 

R$ 47,00 

Nutricionista 

 
Cadastro 
Reserva 

 

220 horas 
mensais 

R$ 3.621,44 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

 
Ensino 

Superior em 
Nutrição e 

Registro Ativo 
no Conselho 

de Classe 

R$ 47,00 

Psicólogo 

 
Cadastro 
Reserva 

 

100 horas 
mensais 

R$ 2.628,26 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino 
Superior em 
Psicologia e 

Registro Ativo 
no Conselho 

de Classe 

R$ 47,00 

Terapeuta 
Ocupacional 

 
Cadastro 
Reserva 

 

100 horas 
mensais 

R$ 3.010,00 + 
insalubridade 
no valor de  
R$ 328,00 

Ensino 
Superior em 

Terapia 
Ocupacional 
e Registro 
Ativo no 

Conselho de 
Classe 

R$ 47,00 

Legenda:  
*Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
**CR – Cadastro Reserva 
 
1.3 O salário da função tem como base o mês de março de 2025.  
 
1.4 As atribuições de cada função constam no Anexo I do presente edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada função está prevista no 1.2 e os horários 
de trabalho serão definidos pela Santa Casa Junqueirópolis conforme as 
necessidades da administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
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e condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas para a realização do Processo Seletivo, em relação às quais não poderá 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos 
os requisitos e condições exigidas para o Processo Seletivo. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 17/04/2025 às 16h00min do 
dia 16/05/2025 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), 
exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.2 Os candidatos poderão fazer mais de uma inscrição para as funções temporárias 
conforme período determinado no quadro abaixo: 
 

1º Período 2º Período 3º Período 

Auxiliar de Cozinha Atendente de farmácia 
Auxiliar de 

Enfermagem 
Auxiliar de Escritório Auxiliar de Saúde Bucal Assistente Social 

Auxiliar de prótese bucal Cirurgião Dentista 40 Avaliador Físico 
Cirurgião Dentista 20 Cozinheiro Enfermeiro 

Fisioterapeuta Cuidador Farmacêutico 
Fonoaudiólogo Recepcionista Faxineiro 

Nutricionista Técnico de Enfermagem Porteiro de Edifício 
Protético dentário   

Psicólogo   
Terapeuta Ocupacional   

 
2.2.3 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova, exceto se 
não houver espaço físico disponível no município e as provas forem aplicadas em 
horário diferente. 
 
2.2.2.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca 
da função pretendida. 
 
2.2.2.2 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, redes sociais, 
e-mail, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.2.4 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova no mesmo 
período. 
 
2.2.5 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes 
nos colégios da cidade de Junqueirópolis/SP, a CONSCAM reserva-se do direito de 
alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não 
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assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento 
desses candidatos. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 
12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade 
para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para a função e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes à 
função;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada 
em avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste Processo Seletivo; 
 
h) apresentar outros documentos exigidos por lei, dentro dos prazos previamente 
estabelecidos; 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência 
bancária ou casas lotéricas até o dia 16/05/2025. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição 
for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do 
candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
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2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: 
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do 
Processo Seletivo pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
processo seletivo são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a 
função escolhida e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Santa Casa Junqueirópolis o direito de excluir do Processo 
Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, 
sob pena de exclusão do candidato do Processo Seletivo. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Santa Casa Junqueirópolis ou à CONSCAM qualquer 
cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste 
edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que pago fora do período de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Processo Seletivo não se realizar 
ou se ocorrer pagamento em duplicidade. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo; 
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c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 
deste Capítulo. 
 
2.10 A Santa Casa Junqueirópolis reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Santa Casa Junqueirópolis/SP 
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Santa Casa Junqueirópolis utilizá-las em qualquer época, no amparo de 
seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 A partir das 16h00min (horário de Brasília) do último dia do período das 
inscrições, a ficha de inscrição e o boleto bancário, INCLUSIVE 2ª VIA, não 
estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Santa Casa Junqueirópolis e a CONSCAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a 
solicitação de condição especial, prevista no Anexo III desse Edital e os recursos 
necessários para a realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o Processo 
Seletivo N.º 001/2025 da Santa Casa Junqueirópolis, e a função para a qual está 
inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
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2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo Seletivo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com 
visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado 
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
Processo Seletivo, observando a compatibilidade da deficiência com as atividades 
essenciais da função pública. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número 
for inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas 
para pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o número de vagas 
destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência, aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a 
nota mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos 
por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante 
na letra “c” deste item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa 
da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização da 
prova, conforme item 2.14. 
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b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
c) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 
Modelo do envelope (via SEDEX) 
À CONSCAM 
Processo Seletivo nº 001/2025 
Santa Casa Junqueirópolis/ SP 
Função: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Caixa Postal 304 – CEP: 18682-042 
 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de 
postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele 
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade 
apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste 
edital, será convocado pela Santa Casa Junqueirópolis, em época oportuna, para 
perícia médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições da função, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas 
do Processo Seletivo. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Processo Seletivo realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório. 
 
4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Santa 

www.concursoz.com.br



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6OGZkMDpjYmMw:V2VkLCAxNiBBcHIgMjAyNSAxNDo1OTo1MSAtMDMwMA==

 

11  

Casa Junqueirópolis e nos sites www.conscamweb.com.br e 
https://santacasajunqueiropolis.com.br/, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento. 
 
4.2.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá apresentar com recurso 
conforme previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.2.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do 
Processo Seletivo e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.2.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.2.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.3 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.4 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização 
das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, 
denúncia ou sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que 
estiver prestando as provas para que as providências necessárias possam ser 
tomadas de forma imediata e registradas na folha de ocorrência. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas conforme convocação divulgada no Mural da Santa 
Casa Junqueirópolis e nos sites www.conscamweb.com.br e 
https://santacasajunqueiropolis.com.br/ seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
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item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da (s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio 
com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova (s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação, ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das 
provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal os materiais de aplicação das provas, conforme previsto neste 
edital; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova (s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todas as funções, visa avaliar o grau de conhecimento 
teórico do candidato, necessário ao desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 01/06/2025, a partir 
das 09h00min para o 1º período e das 13h00min para o 2º período e das 16h00min 
para o 3º período, horários em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será 
divulgada no mural da Santa Casa Junqueirópolis e nos sites 
www.conscamweb.com.br e https://santacasajunqueiropolis.com.br/, conforme 
Cronograma deste Processo Seletivo – Anexo V.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos 
ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 

www.concursoz.com.br



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6OGZkMDpjYmMw:V2VkLCAxNiBBcHIgMjAyNSAxNDo1OTo1MSAtMDMwMA==

 

13  

responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II, conforme quadro abaixo: 
 

Função Prova 
Quantidade 
de Questões 

Todas as funções 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
10 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 02 (duas) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante 
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto 
para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova (s) o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde 
que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Processo Seletivo. 
 
4.13.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou 
autenticada, boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não 
constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou 
privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, 
utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular 
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ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos 
de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de 
eliminação do candidato. 
 
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando 
celular durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, 
que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente (em até 03 dias úteis 
da aplicação da prova) através do e-mail: contato@conscamweb.com.br, inserir no 
assunto: Solicitação – Amamentação – Processo Seletivo da Santa Casa 
Junqueirópolis. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não 
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a 
realização da prova, em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida 
a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do 
candidato no Processo Seletivo. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e a Santa Casa Junqueirópolis, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
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4.23 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e 
o caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é 
o único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como 
assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou 
à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal 
finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente 
o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva 
ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverá aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Santa Casa 
Junqueirópolis e nos sites www.conscamweb.com.br e 
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https://santacasajunqueiropolis.com.br/ , conforme Anexo V – Cronograma do 
Processo Seletivo. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
4.33 O candidato que desejar obter a DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO para 
fins de comprovação de realização da prova objetiva deverá levar o Anexo IV impresso 
e devidamente preenchido para que o Coordenador responsável no local 
assine/carimbe.  
 
4.33.1 O Anexo IV não será disponibilizado pela CONSCAM no dia da aplicação da 
prova. O candidato será responsável por levar o documento impresso e preenchido 
para que este seja assinado/carimbado. 
 
4.33.1.1 Os dados indicados na declaração serão de preenchimento e 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.33.2 A declaração de comparecimento somente será assinada ao final da realização 
das provas objetivas, devendo o candidato, após a saída da sala de aplicação, dirigir-
se ao coordenador do local de aplicação de prova para que o documento seja 
assinado.  
 
4.33.3 A declaração de comparecimento no certame não será disponibilizada em outro 
momento. O candidato que necessitar deste documento, deverá seguir o indicado nos 
itens 4.33 e seguintes. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.1.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
 TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
 
5.1.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva será eliminado do Processo Seletivo. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas 
realizadas pelo candidato. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
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7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, sendo 
uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes 
aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo V 
(cronograma) deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.2.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, 
o prazo para apresentação de recurso será de 01 (um) dia útil, contados a partir da 
data de divulgação e/ou publicação. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
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8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado 
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra 
o resultado das diversas etapas do Processo Seletivo será publicada no Mural da 
Santa Casa Junqueirópolis/SP e nos sites www.conscamweb.com.br e 
https://santacasajunqueiropolis.com.br/ . 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas 
de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Processo Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação 
e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido 
de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem 
e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo 
destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser 
recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Processo Seletivo. 
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IX – DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo a Santa Casa 
Junqueirópolis/SP responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação 
municipal vigente. 

IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será comunicada no Mural da Santa Casa 
Junqueirópolis/SP e nos sites www.conscamweb.com.br e 
https://santacasajunqueiropolis.com.br/.  
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Processo Seletivo e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Santa Casa Junqueirópolis não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação 
da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Santa Casa Junqueirópolis/ 
SP, situado na Rua Porto Alegre, nº 1221 - Centro– Santa Casa Junqueirópolis/SP, 
ou enviar a documentação via sedex com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados 
do Setor de Recursos Humanos da Santa Casa Junqueirópolis/SP. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações será comunicada na Santa Casa Junqueirópolis/SP e nos sites 
www.conscamweb.com.br e https://santacasajunqueiropolis.com.br/ . 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do Processo Seletivo, 
conjuntamente com a CONSCAM.  
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Santa Casa Junqueirópolis a homologação deste Processo Seletivo.
  
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações, posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo 
Seletivo. 
 
10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 01/2025 da 
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Santa Casa Junqueirópolis, sendo que após a homologação as informações serão de 
responsabilidade da Santa Casa Junqueirópolis. 
 
10.11 A Santa Casa Junqueirópolis e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer 
fase deste Processo Seletivo e de documentos/objetos esquecido ou danificados no 
local ou sala de prova (s). 
 
10.12 A Santa Casa Junqueirópolis e a CONSCAM não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Santa Casa Junqueirópolis e a CONSCAM não emitirão Declaração de 
Aprovação no Processo Seletivo, sendo a própria publicação documento hábil para 
fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Processo Seletivo serão divulgados no Mural da Santa Casa Junqueirópolis/ SP e nos 
sites www.conscamweb.com.br e https://santacasajunqueiropolis.com.br/ , sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Após o ato de Homologação do Processo Seletivo, as Folhas de Respostas 
serão encaminhadas a Santa Casa Junqueirópolis, devendo ser arquivadas, conforme 
determinação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Santa Casa 
Junqueirópolis poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do candidato, 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Processo Seletivo não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou 
fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
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10.20 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo não implicará na 
obrigatoriedade de sua convocação, cabendo a Santa Casa Junqueirópolis o direito 
de preencher somente o número de vagas, de acordo com as necessidades da 
Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Santa Casa Junqueirópolis, 14 de abril de 2025. 
 
 
 
 

Danilo Ferreira Machado 
Provedor  
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Profissional responsável por prestar serviços sociais, orientando indivíduos, famílias, 
comunidade e instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), 
serviços e recursos sociais e programas de educação. Planeja, coordena e avalia 
planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional 
(seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras), atuando nas esferas 
pública e privada. Orienta e monitora ações em desenvolvimento relacionado à 
economia doméstica, nas áreas de habitação, desenvolvimento humano, economia 
familiar, alimentação e saúde. Desempenha tarefas administravas e articula recursos 
financeiros disponíveis. Trabalha em conformidade com normas e procedimentos 
técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
ATENDENTE DE FÁRMACIA 
Profissional responsável por registrar entrada e saída de mercadorias, demonstrando 
seu funcionamento, oferecendo-as ou distribuindo amostras das mesmas. Informa 
sobre suas qualidades e vantagens de aquisição. Expõe mercadorias de forma 
atrativa, em pontos estratégicos de vendas, com etiquetas de preço. Presta serviços 
aos clientes, tais como: troca de mercadorias. Faz inventário de mercadorias para 
reposição e controla o estoque de medicamentos. Trabalha em conformidade com 
normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e 
preservação ambiental. 
 
AUXILIAR DE COZINHA 
Profissional responsável por auxiliar nos serviços de alimentação, no pré-preparo, 
preparo e processamento de alimentos e na montagem de pratos. Verifica a qualidade 
dos gêneros alimentícios, minimizando riscos de contaminação. Trabalha em 
conformidade com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, 
higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM  
Profissional responsável por desempenhar atividades técnicas de enfermagem em 
hospitais e estabelecimentos de assistência médica. Atua em cirurgia, saúde 
ocupacional e outras áreas. Presta assistência ao paciente, atuando sob supervisão 
de enfermeiro. Desempenha tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de 
forma adequada o paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião. Organiza 
ambiente de trabalho, dá continuidade aos plantões, faz internações, relatórios 
relacionados à internação, faz curativos, retira pontos e faz esterilização dos matérias 
contaminados. Trabalha em conformidade com normas e procedimentos técnicos e 
de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO  
Profissional responsável por executar serviços de apoio na administração e tesouraria. 
Atende fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos 
e serviços. Trata de documentos variados, cumprindo todos os procedimentos 
necessários referentes aos mesmos. Prepara relatórios e planilhas e executa serviços 
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gerais de escritórios. Trabalha em conformidade. 
 
AUXILIAR DE PROTESE DENTÁRIA  
Profissional responsável por planejar o trabalho técnico-odontológico em consultórios, 
clínicas, laboratórios de prótese e em órgãos públicos de saúde. Previne doença 
bucal, participando de programas de promoção à saúde, projetos educativos e de 
orientação de higiene bucal. Confecciona e repara próteses dentárias humanas e 
artísticas. Executa procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista. 
Mobiliza capacidades de comunicação em palestras, orientações e discussões 
técnicas. Trabalha em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de 
qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  
Profissional responsável por planejar o trabalho técnico-odontológico, de nível médio, 
em consultórios, clínicas, laboratórios de prótese e em órgãos públicos de saúde. 
Auxilia na prevenção de doença bucal participando de projetos educativos e de 
orientação de higiene bucal. Administra pessoal e recursos financeiros e materiais. 
Trabalha em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, 
segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
AVALIADOR FÍSICO 
Profissional responsável por garantir a atenção, defesa e proteção a pessoas em 
situações de risco pessoal e social. Procura assegurar seus direitos, abordando-as, 
sensibilizando-as, identificando suas necessidades e demandas e desenvolvendo 
atividades e tratamento. Trabalha em conformidade com normas e procedimentos 
técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – 20 
Profissional responsável por atender e orientar pacientes e executar procedimentos 
odontológicos. Aplica medidas de promoção e prevenção de saúde, ações de saúde 
coletiva, estabelecendo diagnóstico e prognóstico, interagindo com profissionais de 
outras áreas. Pode desenvolver pesquisas na área odontológica. Desenvolve 
atividades profissionais junto acrianças, adultos e idosos, com ou sem necessidades 
especiais, em diferentes níveis de complexidade. Trabalha em conformidade com 
normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e 
preservação ambiental. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – 40 
Profissional responsável por atender e orientar pacientes e executar procedimentos 
odontológicos. Aplica medidas de promoção e prevenção de saúde, ações de saúde 
coletiva, estabelecendo diagnóstico e prognóstico, interagindo com profissionais de 
outras áreas. Pode desenvolver pesquisas na área odontológica. Desenvolve 
atividades profissionais junto acrianças, adultos e idosos, com ou sem necessidades 
especiais, em diferentes níveis de complexidade. Trabalha em conformidade com 
normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e 
preservação ambiental. 
 
COZINHEIRO  
Profissional responsável por organizar e supervisionar serviços de cozinha, 
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planejando cardápios e elaborando o pré-preparo, o preparo e a finalização de 
alimentos, observando métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos. 
Corta pães e os prepara para o café da tarde. Higieniza o carrinho da copa para servir 
as refeições. Recolhe as louças nos quartos e a lava. Conserva a limpeza por meio 
de coleta, varrições e lavagens. Trabalha em conformidade com normas e 
procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação 
ambiental. 
 
CUIDADOR 
Profissional responsável por cuidar de bebês, crianças, jovens, adultos e idosos, a 
partir de objetivos estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis 
diretos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, 
cultura, recreação e lazer da pessoa assistida. Trabalha em conformidade com 
normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e 
preservação ambiental. 
 
ENFERMEIRO 
Profissional responsável por coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos de 
saúde. Desempenha atividades técnicas de enfermagem em hospitais e 
estabelecimentos de assistência médica. Atua em cirurgia, saúde ocupacional e 
outras áreas. Presta assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro. 
Desempenha tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o 
paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião. Organiza ambiente de trabalho, 
dão continuidade aos plantões, faz internações, relatórios relacionados à internação, 
faz curativos, retira pontos e faz esterilização dos matérias contaminados. Trabalha 
em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, 
higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
FARMACÊUTICO 
Profissional responsável por realizar ações específicas de dispensação de produtos e 
serviços farmacêuticos. Pode produzir esses produtos e serviços em escala magistral 
e industrial. Realiza ações de controle de qualidade de produtos e serviços 
farmacêuticos, gerenciando o armazenamento, distribuição e transporte desses 
produtos. Desenvolve produtos e serviços farmacêuticos, pode coordenar políticas de 
assistência farmacêutica e atuar na regulação e fiscalização de estabelecimentos, 
produtos e serviços farmacêuticos. Realiza análises clínicas, toxicológicas, físico-
químicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas. Pode realizar pesquisa sobre 
os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções 
vitais dos seres humanos. Trabalha em conformidade com normas e procedimentos 
técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
FAXINEIRO  
Profissional responsável por conservar a limpeza por meio de coleta, varrições e 
lavagens. Lava vidros de janelas e limpa recintos e acessórios dos mesmos. Zela pela 
segurança do patrimônio e das pessoas, solicitando meios e tomando providências 
para a realização dos serviços. Trabalha em conformidade com normas e 
procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação 
ambiental. 
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FISIOTERAPEUTA 
Profissional responsável por aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, 
readaptação e recuperação de pacientes e clientes. Atende e avalia as condições 
funcionais de pacientes e clientes, utilizando protocolos e procedimentos específicos 
da fisioterapia e suas especialidades. Atua na área de educação em saúde através de 
palestras, distribuição de materiais educativos e orientações para melhor qualidade 
de vida. Desenvolve e implementa programas de prevenção em saúde geral e do 
trabalho. Gerencia serviços de saúde, orientando e supervisionando recursos 
humanos. Exerce atividades técnico-científicas através da realização de pesquisas, 
trabalhos específicos, organização e participação em eventos. Trabalha em 
conformidade com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, 
higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
FONOAUDIÓLOGO  
Profissional responsável por atender pacientes e clientes para prevenção, habilitação 
e reabilitação de pessoas, utilizando protocolos e procedimentos específicos de 
fonoaudiologia. Trata de pacientes e clientes, efetua avaliação e diagnóstico 
fonoaudiólogo. Orienta pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis. Desenvolve 
programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida. Exerce atividades 
administrativas, de ensino e pesquisa. Administra recursos humanos, materiais e 
financeiros. Trabalha em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de 
qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
NUTRICIONISTA 
Profissional responsável por prestar assistência nutricional a indivíduos e 
coletividades (sadios e enfermos). Planeja, organiza, administra e avalia unidades de 
alimentação e nutrição. Participa de programas de educação nutricional. Pode 
estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor de indústrias de 
alimentos e ministrar cursos. Trabalha em conformidade com normas e procedimentos 
técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
PORTEIRO DE EDIFÍCIO 
Profissional responsável por recepcionar e orientar visitantes. Zela pela guarda do 
patrimônio, observando o comportamento e movimentação de pessoas, afim de 
prevenir perdas, evitar incêndios, acidentes e outras anormalidades. Controla o fluxo 
de pessoas, identificando-as e encaminhando-as aos locais desejados. Recebe 
mercadorias, volumes diversos e correspondências. Faz manutenções simples nos 
locais de trabalho. Trabalha em conformidade com normas e procedimentos técnicos 
e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
PROTÉTICO DENTÁRIO  
Profissional responsável por planejar o trabalho técnico-odontológico em consultórios, 
clínicas, laboratórios de prótese e em órgãos públicos de saúde. Previne doença 
bucal, participando de programas de promoção à saúde, projetos educativos e de 
orientação de higiene bucal. Confecciona e repara próteses dentárias humanas e 
artísticas. Executa procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista. 
Administra pessoal, recursos financeiros e materiais. Trabalha em conformidade com 
normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e 
preservação ambiental. 
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PSICÓLOGO  
Profissional responsável por estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento 
emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com 
a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação. Realiza diagnóstico e 
avalia distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e 
questões e acompanhando o(s) paciente(s)durante o processo de tratamento ou cura. 
Investiga os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os 
conscientes. Desenvolve pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordena 
equipes e atividades de área e afins. Trabalha em conformidade com normas e 
procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação 
ambiental. 
 
RECEPCIONISTA  
Profissional responsável pelo atendimento ao público em geral, bem como 
atendimento de telefone, arquivamento de documentos, trabalhos de digitação de 
dados no sistema, orientação e acolhimento aos pacientes. Trabalha em 
conformidade com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, 
higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
Profissional responsável por desempenhar atividades técnicas de enfermagem em 
hospitais e estabelecimentos de assistência médica. Atua em cirurgia, saúde 
ocupacional e outras áreas. Presta assistência ao paciente, atuando sob supervisão 
de enfermeiro. Desempenha tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de 
forma adequada o paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião. Organiza o 
ambiente de trabalho, da continuidade aos plantões, faz internações, relatórios 
relacionados à internação, bem como curativos, retira pontos e esteriliza materiais 
contaminados. Trabalha em conformidade com normas e procedimentos técnicos e 
de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL  
Profissional responsável por atender pacientes e clientes para prevenção, habilitação 
e reabilitação de pessoas, utilizando protocolos e procedimentos específicos de 
terapia ocupacional e ortoptia. Habilita pacientes e clientes, realiza diagnósticos 
específicos, analisa condições dos pacientes e clientes. Orienta pacientes, clientes, 
familiares, cuidadores e responsáveis. Avalia baixa visão, ministra testes e 
tratamentos ortópticos no paciente. Desenvolve programas de prevenção, promoção 
de saúde e qualidade de vida. Exerce atividades técnico-científicas, administra 
recursos humanos, materiais e financeiros e executa atividades administrativas. 
Trabalha em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, 
segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Funções de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de 
vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e 
capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção.  
 
Funções de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 
proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de 
probabilidade e análise combinatória. 
 
Funções de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 
proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de 
probabilidade e análise combinatória. 
 
Conteúdo para todos profissionais da saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à 
Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. 
Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; 
Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das 

www.concursoz.com.br



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6OGZkMDpjYmMw:V2VkLCAxNiBBcHIgMjAyNSAxNDo1OTo1MSAtMDMwMA==

 

28  

instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. 
Redes de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e 
Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à 
saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de 
Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 
-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
- SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância 
em Saúde.  
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da 
Política Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e 
trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo 
Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde, 2010. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas 
Constitucionais – Da Saúde. 
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Atualizada). 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília 
: Ministério da Saúde, 2010. 
- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de 
saúde da pessoa idosa. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
ASSISTENTE SOCIAL 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O 
espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. 
A Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-
metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social na 
contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço sócio-
ocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção profissional. 
As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, 
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privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. 
O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e 
pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da questão social. 
Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos 
éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos. O novo 
reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos da infância 
e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social 
brasileira e os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: 
bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 
de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Política Nacional 
de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB RH/SUAS. Referências 
Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na trajetória das políticas 
sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - IAMAMOTO, 
Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação 
profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de 
entidades sociais: curso básico de gerenciadores de entidades sociais. São Paulo: 
Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. - CBCISS. 
Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. 
Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental técnico operativo do 
Serviço Social na articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. 
Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. 
C. Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos sociais. Curso de 
Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo 
Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari per Il Servizio Internazionale, 
2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, 
Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-
metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências 
profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 
– Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do 
Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de 
Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto da Pessoa Idosa. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
ATENDENTE DE FÁRMACIA  
Atenção farmacêutica, atendimento ao usuário, legislação sanitária e farmacêutica, 
biossegurança, anatomia e fisiologia humana, farmacologia e farmacotécnica, formas 
farmacêuticas: cápsulas, comprimidos, sistemas de liberação prolongada de 
fármacos, sistemas transdérmicos, formas farmacêuticas líquidas de uso tópico e oral, 
pomadas, cremes, géis e pastas, noções de farmácia magistral, microbiologia, 
conhecimento contínuo, capacidade de gerenciamento, facilidade de comunicação. 
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Ciclo da assistência farmacêutica (produção, seleção, programação, aquisição, 
armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos). Política 
Nacional de Medicamentos. Uso Racional de Medicamentos. Ética profissional. 
Gerenciamento e controle dos estoques, fornecimento de medicamentos e outros 
produtos de saúde para farmácia, hospitais e clínicas e unidades de dispensação, 
testes de controle de qualidade de insumos, produtos em processos e acabados. 
Conceitos Básicos: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows 
(versão XP ou mais recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, 
Calculadora, Paint, WordPad, etc) e configurações de periféricos (impressoras, 
monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais recente (Microsoft Word, Microsoft 
Excel, Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). Recursos e utilização do Adobe 
Reader (Adobe Reader). Noções de Internet (configurações, navegadores, 
navegação, sites, etc). 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
AUXILIAR DE COZINHA 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM  
Fundamentos de Enfermagem, Ética e Legislação Profissional, Enfermagem na 
Saúde do Adulto, Enfermagem em Centro Cirúrgico e Centro de Material, Enfermagem 
na Saúde do Recém-Nascido, da Criança e Adolescente, Enfermagem na Saúde da 
Mulher, Saúde Coletiva, Enfermagem na Família, Enfermagem na Saúde Mental e 
Psiquiatria, Cuidados de Enfermagem no Preparo e Administração de Medicamentos, 
Segurança do Paciente, Humanização na Assistência de Enfermagem. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO  
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para 
comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da 
administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
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www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de 
Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP 
ou mais recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, 
WordPad, etc) e configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote 
Office 2010 ou versão mais recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft 
PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe 
Reader). Noções de Internet (configurações, navegadores, navegação, sites, etc). 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
AUXILIAR DE PROTESE BUCAL 
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, 
processamento de filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. 
Auxílio e instrumentação dos profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em 
ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; manipulação de material de uso 
odontológico, registro de dados e participação da análise das informações 
relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em 
gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de promoção da saúde e 
prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe levantamento de 
necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de 
controlar possíveis infecções.  
Referências Bibliográficas 
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. 
Universidade Federal do Paraná 2ª ed, 1999. 
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível:  
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%2020
13.pdf. 
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR. Esterilização de artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e 
ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos e Controle de Infecção 
Hospitalar, 2003. 
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD 
- TPD - APD. Sao Paulo: Pancast, 1995. 226 p. 
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de 
consultório dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: 
Ministério da Saúde, 1998. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, 
processamento de filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. 
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Auxílio e instrumentação dos profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em 
ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; manipulação de material de uso 
odontológico, registro de dados e participação da análise das informações 
relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em 
gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de promoção da saúde e 
prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe levantamento de 
necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de 
controlar possíveis infecções.  
Referências Bibliográficas 
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. 
Universidade Federal do Paraná 2ª ed, 1999. 
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível:  
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%2020
13.pdf. 
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR. Esterilização de artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e 
ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos e Controle de Infecção 
Hospitalar, 2003. 
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD 
- TPD - APD. Sao Paulo: Pancast, 1995. 226 p. 
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de 
consultório dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: 
Ministério da Saúde, 1998. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
AVALIADOR FÍSICO 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 5º, 6º; 205 a 
214) _____. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança do Adolescente – ECA (Artigos 1º a 6º; 15 a 18; 60 a 69) _____. LEI Nº 9.394, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB _____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. 
Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-
Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o 
Parecer CNE/CP nº 3/2004) _____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 
2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo 
o Parecer CNE/CP nº 8/2012) _____. Secretaria de Educação Especial. Política 
Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, 
MEC/SEESP, 2008. Disponível em: \pdf/politicaeducespecial.pdf\. WEISZ, Telma – O 
diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 2ª edição, São Paulo, Ática, 2004. BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e 
quarto ciclos do ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. PALMA, A. 
Atividade física, processo saúde-doença e condições socioeconômicas. Revista 
Paulista de Educação Física, v. 14, n.1, p. 97-106, 2000. SÃO PAULO. Currículo do 
Estado de São Paulo: Educação Física /Coord. Maria Inês Fini. – São Paulo: SEE, 
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2008.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 20/40 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e 
patologia bucal; Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; 
Odontopediatria; Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas 
anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; 
Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
COZINHEIRO 
Noções básicas de uma alimentação saudável. Noções básicas sobre higiene e 
limpeza: Noções de higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de 
trabalho; Higiene e limpeza na cozinha, do refeitório e áreas afins; Higiene e limpeza 
dos utensílios e dos equipamentos; Higiene dos alimentos; Higiene na manipulação 
dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: Segurança individual e coletiva 
no ambiente de trabalho; Utilização de equipamentos de proteção individual; 
Manuseio e segurança no uso dos utensílios e equipamentos; Noções básicas de 
prevenção de acidentes no trabalho. Etapas do processo de produção de refeições: 
Recebimento, guarda e segurança dos alimentos; Conservação de ingredientes; 
Noções de culinária; Técnicas no preparo de refeições; Utilização adequada de 
equipamentos e ingredientes; Distribuição das refeições. Bibliografia sugerida: 
Publicações Institucionais: Planejamento e Preparo de Alimentos. Alimentação 
Saudável e Sustentável. Cardápio Escolar (www.mec.gov.br). Cartilha sobre boas 
práticas para serviços de alimentação (www.anvisa.gov.br).  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
CUIDADOR 
Noções de primeiros socorros; Noção de atendimento ao público; Noção de cuidados 
e higiene pessoal e no trabalho; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de 
segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; 
sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de 
Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na 
Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a 
Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em 
saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; 
doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional 
de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, 
legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de 
Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da 
Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; 
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saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do 
idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas 
com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; Ações de 
enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer 
de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em 
suas dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne 
C. Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone 
Evangelista Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira 
de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de 
Enfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: 
intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 
2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
FARMACÊUTICO 
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos 
anestésicos locais; Fármacos analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; 
Fármacos imunossupressores; Fármacos que atuam no sistema nervoso autônomo; 
Fármacos que atuam no sistema nervoso central; Fármacos diuréticos; Fármacos que 
atuam no sistema cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; Fármacos que atuam no 
sistema digestório; Fármacos que atuam no sistema reprodutor; Fármacos 
antimicrobianos; Fármacos antiparasitários; Fármacos antifúngicos; Fármacos 
hemostáticos e anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos na Dispensação de 
Medicamentos; Política Nacional de Medicamentos - Políticas de Saúde e de 
Medicamentos, Regulamentação e Qualidade, Seleção de Medicamentos, 
Disponibilidade e Acesso, Educação, Informação e Comunicação; Assistência 
Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso Racional de Medicamentos; 
Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados. Programas aos 
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quais se destinam; Princípios da Ética Profissional; Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal de Medicamentos - 
REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação Básica do SUS – Sistema 
Único de Saúde.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
FAXINEIRO  
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia Dermatológica Galvanopuntura. Fisiologia 
articular do membro inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia músculo-
esquelética (Manguito rotador, fibromialgia, cadeias musculares, pata de ganso, lesão 
de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do trabalho. Fisioterapia motora. 
Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e 
procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e 
biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e 
cinesioterapia respiratória. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção 
e deambulação. Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da 
mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e 
profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, 
fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
FONOAUDIÓLOGO  
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética 
da Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do desenvolvimento 
humano. Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções dos órgãos 
fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e comunicação no 
Idoso. Alterações de memória no idoso. Dominância cerebral e linguagem. 
Classificação, avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação nas seguintes 
patologias: acidente vascular cerebral, doenças da unidade motora, doenças 
degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do 
déficit auditivo; audiologia; processamento auditivo central. Avaliação e tratamento 
dos distúrbios da deglutição na população neonatal, pediátrica e adulta/disfagia. 
Gagueira. Respiração: tipo, capacidade, coordenação pneumofônica. Ressonância. 
Avaliaçã da motricidade oral. Distúrbio articulatório. Fissuras. Paralisia cerebral. 
Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia escolar.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
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NUTRICIONISTA 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, 
recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. 
Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da 
avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. 
Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. 
Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que 
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e 
técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades 
educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação 
nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da 
população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, 
grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos 
alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. 
Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores 
extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no 
alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades 
transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. 
Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana 
e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. 
Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de 
produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. 
Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas 
nutricionais em populações em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao 
paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas 
enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional 
enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. 
Estudo químico‐bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos. 
Vitaminas. Minerais. Bebidas.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
PORTEIRO DE EDIFÍCIO 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
PROTÉTICO DENTÁRIO  
Anatomia externa e interna dos dentes: Nomenclatura e fórmula dentária. Morfologia 
geral dos dentes. Classificação e função dos dentes. Construção e visualização de 
dentes planificados.  
Termodinâmica da cera e a escultura: Enceramento progressivo e regressivo com a 
localização dos contatos oclusais e o curso traçado pela mesa incisal oposta ou, as 
excursões das pontas de cúspide, o local e tamanho dos contatos proximais e 
contornos axiais. Técnicas de escultura de dentes, incisivos, caninos, pré-molares e 
molares maxilares e mandibulares. Direção geral das faces no sentido vertical sobre 
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o formato da coroa. Dimensões relativas das faces mesiais e distais e das faces 
vestibulares e linguais, palatina, oclusal das coroas. Faces oclusais propriamente ditas 
e funcionais. Constituição das faces jugais, cúspides, sulcos, fóssulas e cristas 
marginais.  
Anatomia da cabeça e pescoço: Cabeça óssea: crânio e face e integração das 
estruturas ósseas musculares. Posição anatômica da cavidade oral. Ossos da cabeça 
e pescoço. Relações maxilomandibulares. Cinemática mandibular. Movimentos 
discursivos, lateralidade, protrusiva e retrusiva. 
Saúde e segurança no trabalho:  Biossegurança no trabalho. Medidas profiláticas para 
a higiene e segurança do trabalhador em saúde (NR5 e NR2). Riscos e doenças 
ocupacionais em saúde. Técnicas de limpeza e desinfecção terminal e concorrente. 
Princípios ativos dos produtos químicos e preparo de soluções. 
Biossegurança: Organização, processamento e reprocessamento de artigos e 
controle da qualidade nos laboratórios de prótese dentária. Assepsia, antissepsia, 
desinfecção, descontaminação e esterilização: conceito. Gerenciamento do descarte 
de resíduos, fluídos, agentes biológicos, físicos e químicos. Terminologia científica da 
área de prótese dentária. 
Instrumentos utilizados no laboratório de prótese dentária: Tipos de instrumentais 
utilizados no laboratório de prótese dentária. 
Equipamentos e materiais utilizados no laboratório de prótese dentária: Técnicas de 
utilização, conservação e manutenção preventiva dos seguintes equipamentos, 
periféricos e materiais de serra:  Serras e articuladores. Balança. Bases para troquel. 
Bicos de Bunsen. Borrachas mandris. Pedras. Discos. Brocas de tungstênio, Metais. 
Pastas Pedras e soluções Plataforma de queima de porcelana Revestimento Resinas 
termo e autopolimerizáveis: Resina Foto Artglass, Herculite, Signum e Solidex; 
Reembasador e silicones; Alginatos Soldas Sprue  Dentes: vipi, biolux, trilux, 
ivostar/ganatostar, vivodent/orthosit, antaris/postaris. Brocas Carbide Jet PM, Carbide 
Jet FG, diamantadas e sintetizadas; Cadinhos, Ceras. Protocolos de instalação e 
operação dos equipamentos, instrumental e materiais protéticos: aplicações, 
possibilidades e limites. Composição, propriedades físicas, biocompatibilidade, 
corrosão, adesão com porcelana, resinas, isolantes e compômeros. Processo da 
fundição: problemas, causas e soluções como defeitos na superfície (rebarbas, 
superfície áspera, incorporação de revestimento, trincas de calor, fraturas na cerâmica 
e em outros materiais). União metal-cerâmica: manchas de óxido, bolhas no opaco, 
bolhas na cerâmica após a queima de dentina e do esmalte. Material de uso em 
laboratórios de prótese dentária de acabamento, polimento, cerâmica, resinas e 
compômeros. 
Prótese fixa. Prótese ortodôntica. Prótese parcial removível. Prótese total. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
PSICÓLOGO  
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da 
Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de 
intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais aplicações (entrevista, avaliação, 
interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da 
Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, 
neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, 
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do 
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psicólogo nas perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do 
Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas 
contribuições teóricas).  
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
RECEPCIONISTA  
Eficiência no uso do telefone: uso da voz, vocabulário, informações confidenciais, 
recados. Qualidade no atendimento ao público. Comunicação verbal. Normas de 
atendimento ao público. Processos de comunicação. Recebimento e encaminhamento 
de correspondência. Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e materiais de 
trabalho. Zelo pelo patrimônio público. Operação com PABX: conhecimento de 
equipamento comum da mesa operadora, características técnicas de funcionamento. 
Telefones úteis. Ligações e operações telefônicas. DDD. DDI. Relações humanas no 
trabalho. Relações interpessoais. Regras básicas de comportamento profissional para 
o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Regras de 
hierarquias no serviço público. Ética no serviço público. Noções básicas de segurança 
no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. 
Registros de Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: 
Preparo e administração de medicamentos e suas legislações; Interações 
medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas 
superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas nasogástrica e 
nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; 
Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de 
material estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar 
e normas de biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes 
ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; Medidas de proteção à saúde 
do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; Programa nacional 
de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, 
geniturinários, endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e 
de locomoção. Concepções sobre o processo saúdedoença. Cuidados de 
Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e 
pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde 
Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. 
Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do 
trabalhador. Prevenção de doenças infectocontagiosas. 
Referências Bibliográficas 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso 
Editores. 
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. 
EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. 
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Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São 
Paulo. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle 
das infecções hospitalares. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre 
atividades multi e interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos 
em saúde mental e reforma psiquiátrica e rede de reabilitação psicossocial. Modelos 
de atenção em saúde e a atuação do Terapeuta Ocupacional na saúde pública. A 
inserção no trabalho das pessoas em situação de desvantagem. Saúde mental da 
criança. Reabilitação psicossocial, física e inclusão. Atividades e recursos 
terapêuticos em terapia ocupacional. Transformação e adaptação de recursos 
materiais e ambientais. Fundamentos de Terapia Ocupacional: Conceituação. 
Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos em Terapia Ocupacional. Terapia 
Ocupacional nas disfunções físicas. Princípios básicos do tratamento; Avaliação; 
Objetivos; Seleção e análise de atividades; Programa de tratamento; Cinesiologia 
aplicada (grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de 
movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva 
(princípios, técnicas básicas); Tratamento da coordenação (causas de 
incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização das articulações, causas de rigidez 
articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e aderências, 
determinação da mobilidade articular; Atividades da vida diária: AVDs (no leito, na 
cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e 
transporte); Atividades de vida prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações 
(finalidades e tipos); Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro 
musculoesquelético: Terapia Ocupacional Neurológica: Terapia Ocupacional 
Neuropediátrica; Terapia Ocupacional Reumatológica; Terapia Ocupacional 
Traumatoortopédica; Terapia Ocupacional Geriátrica e Gerontológica. Terapia 
Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades e/ou transtornos: 
Objetivo de Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas: oligofrenias; 
psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; 
neuroses; alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; 
terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial. Temas Transversais. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL 

Processo Seletivo nº 001/2025 –Santa Casa Junqueirópolis/SP 
 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
FUNÇÃO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO (A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________ 
__________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: ___________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ___________ 
 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
  SIM                        NÃO 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
OUTRA. QUAL? ___________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de 
Correios e Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no 
Capítulo III do Edital. 

Santa Casa Junqueirópolis, ______ de ____________________ de 2025. 
 
 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA 
OBJETIVA 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 – Santa Casa Junqueirópolis/SP 
 

A CONSCAM, banca organizadora do Processo Seletivo 001/2025, DECLARA por 

meio deste que o(a) candidato(a) 

_______________________________________________________________ 

(nome completo), portador(a) do documento de identidade RG nº 

______________________ e CPF nº ________________________ realizou  prova 

objetiva no ____ período do referido certame no dia __/__/____.  

 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Candidato  

 
 
 

______________________________ 
Carimbo/Assinatura do Coordenador responsável 

(CONSCAM)  
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ANEXO V 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do Edital 14/04/2025 
Período de inscrições e disponibilização 
do boleto bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 17/04/2025 
às 16h00min do dia 16/05/2025 

Data limite para pagamento das inscrições 16/05/2025 
Divulgação da relação de candidatos 
inscritos 

21/05/2025 

Prazo de recursos com relação aos 
candidatos Inscritos 

22/05/2025 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e 
convocação com indicação do local e 
horário da realização da prova objetiva 

26/05/2025 

Realização das provas objetivas 01/06/2025 
Divulgação de gabarito da prova objetiva 02/06/2025 
Prazos de recursos em relação ao gabarito 
das provas objetivas 

03/06/2025 

Divulgação dos julgamentos dos recursos 09/06/2025 
Divulgação da retificação e homologação do 
gabarito (se houver) e divulgação da nota da 
prova objetiva 

11/06/2025 

Prazo de recurso em relação a prova 
objetiva 

12/06/2025 

Publicação da retificação e/ou homologação 
do resultado final e Publicação da 
homologação do Processo Seletivo 

16/06/2025 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo serão afixadas no Mural da 
Santa Casa Junqueirópolis publicações também serão realizadas no site 
https://santacasajunqueiropolis.com.br/ e no Diário Oficial do Município. 
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